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Decreto n. 363, de 14 de Dezembro de 1927

O Presidente do Estado do Rio Grande do Norte, usando 
de attribuição legal, e de conformidade com a autorização que 
íhe dá o n° IY do art. Io da lei n° 676, de 5 de Novembro 
deste anno,

JD e c re ta :

Art. 1—Nos serviços públicos do Estado, a partir de pri
meiro de janeiro proximo vindouro, será.observado o Regulamen
to que a este acompanha, para effeito de sua Contabilidade.

Art. 2—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio da Presidência do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de Dezembro de 1927, 39 da Republica.

J osé  A ugusto  B e z e r r a  d e  M e d e ir o s  
Amphüoquio Carlos Saares da Camar a.
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Regulamento dos Serviços cie Contabilidade do Estado

CAPITULO I

Da Contabilidade em Geral

Art. 1—A Contabilidade do Estado, comprehende a ins- 
pecção e o registro de todas as operações resultantes da execução 
da lei de orçamento e da gestão do patrimônio publico, e é cen
tralizada na Secção de Contabilidade Geral do Departamento da 
Fazenda e do Thesouro.

Art. 2—A escripturação synthetica das operações finan
ceiras e patrimoniaes far-se-á, essencialmente, pelo methodo de 
partidas dobradas, com as variantes que pelo governo forem jul
gadas convenientes.

Art. 3—As contas do exercício financeiro deverão ficar 
organizadas e inteiramente liquidadas até 31 de março do exer
cício seguinte.

CAPITULO II

Do Exercício Financeiro

Art. 4—O exercício financeiro começa a Io de janeirc. e 
termina a 31 de dezembro.

Art. 5—Terminado o exercido financeiro nenhuma des- 
peza mais poderá ser empenhada por conta das dotações do res
pectivo orçamento,

Art. 6—Dçpois de 31 de dezembro perderão o vigor to
dos os créditos orçamentários, bem como os suppleinentares e ex
traordinários, na parte não empenhada.

Art. 7—Até o dia 31 de janeiro deverão estar em poder 
da Secção de Contabilidade Geral todos os balancetes das estações 
arrecadadoras, até 31 de dezembro, devidamente encerrados e re
colhidos os respectivos saldos.

Art. 8—Á Secção da Despesa Publica enviará á Secção
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de Contabilidade até o dia 30 de janeiro, a demonstração, da des
pesa a pagar com a verba «Pessoal» discriminando os nomes das 
funccionarios, natureza do cargo, vencimentos brutos e descontos. 
De posse desses elementos a Secção de Contabilidade Geral pro
cederá ao encerramento do exercicio.

CAPITULO III

Da Proposto do Orçameuto

Art. 9—O orçamento, ou balanço de previsão do cada 
exercicio, comprehende a receita prevista nas differentes fontes 
que competem ao Estado e a despesa que o governo é autori
zado a fazer no decurso do anno financeiro, para prover ás obri
gações assumidas pelo Estado e aos serviços públicos a cargo de 
cada Departamento.

Art. 10—A Secretaria Geral e cada um dos Departamen
tos do Estado organizará, na parte que lhe competir, a proposta 
do orçameuto para o, anno seguinte, remettendo-a ao Departamento 
da Fazenda e do Thescruro, até lõ de setembro.

§ LTnico--A Secção de Contabilidade Geral fará a revi
são das propostas parciaes e organizará a proposta definitiva qug 
será remettida ao Presidente do Estado até o dia D de outubro.

Art. 11—A proposta de Orçamento deverá ser acompa
nhada dos seguintes documentos ;

a ) Quadro de previsão da receita ;
b ) Quadros demonstrativos das arrecadações effectuadas 

durante os tres últimos exercidos ;
c ) Tabellas explicativas de todas as verbas, de despesa 

fixada para cada Departamento ;
. d ) Tabellas dos créditos supplementares, extraordinários 

e especiaes abertos no* ultimo exercicio, com a espe
cificação do fim para que foram abertos, números e 
datas dos respectivos decretos ;

• e )  Demonstração por Departamento, do saldo dos crédi
tos distribuídos durante o ultimo anno financeiro ;

/ )  Balanço e contas do exercicio encerrado em 31 de 
dezembro do anno findo

Art. 12—A previsão da rsceita será feita tomando-se por 
base a media de arrecadação dos tres últimos exercícios financei
ros, tendo-se em conta as possibilidades do exercicio futuro.

H
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Art. 13—A receita geral do Estado, na proposta de or
çamento, será dividida em receita ordinaria, receita extraordiná
ria e receita com applicação especial.

§ 1—A receita ordinaria subdividir-se-á em renda dos im
postos, rendas patrimoniaes e rendas iudustriaes. A renda dos im
postos terá como fontes todos os irVutos que não tiverem ori
gem patrimonial ou industrial, nem o 'caracter de renda extraor
dinária ou que não forem destinadas á applicação especial.

§ 2 — A receita extraordinária é aquella de caracter 
eventual.

§ 3—A receita com applicação especial é aquella desti
nada por, lei a custear certas e determinadas despesas.

Art. 14—A despesa publica, na proposta de orçamento, 
será classificada pelas verbas relativas aos diversos serviços do 
Estado, especificando-se as importâncias destinadas a pessoal e a 
mâterial bem como a outras consignações.

3 j Art. 15—O excesso da renda com applicação especial.so
bre as necessidades da mesma applicação durante o exercício fi
nanceiro, será empregado no pagamento de despesas communs.

Art. 16—Desde que não mais se justifique a applicação 
especial da renda, quer por conclusão dos serviços, quer por ex- 
tincção de compromissos, passará ella a constituir receita ordinaria.

CAPITULO IV

Dos Créditos addiciouaes

Art. 17—Os créditos addicionaes dividem-se em:
» a ) créditos supplementares ;

b ) créditos especiaes ;
c ) créditos extraordinários ;
§ 1—Créditos supplementares são as importâncias con

signadas ao reforço, das differentes rubricas do orçamento pela 
comprovada insufficiencia destas para o custeio dos respectivos 
serviços durante todo o anno financeiro.

§ 2—Créditos‘extraordinários são as quantias legalmente 
declaradas necessárias para as despesas extraordinárias e impre
vistas, decorrentes de inadiáveis necessidades* de defesa da ordem 
ou da saude publica.

§ 3— Creclitos especiaes são as autorizações de despesas
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com serviços ou fins especiaes, não computados no orçamento e 
consignados em actos do Governo.

Art. 18—Não é admissível a abertura de créditos sem 
denominação ou cujos fins não se enquadrem em nenhum dos 
paragraphos do artigo precedente.

Art. 19—Os créditos supplementares para reforço de ver
bas orçamentarias só poderão ser abertos decorridos oito mezes 
do exercício financeiro, salvo expressa autorização da Assembléa, 
na lei orçamentaria, com referencia a determinadas verbas.

Art. 20—Os créditos extraordinários serão abertos em 
qualquer tempo do exercício para occorrer ás despesas em caso 
de calamidade publica, epidemias e perturbação da ordem.

Art. 21--Os créditos especiaes serão abertos mediante 
parecer do Director Geral do Departamento da Fazenda e do 
Thesouro.

Art. 22—Os créditos supplementares e extraordinários têm 
a duração do exercício financeiro em que forem abertos.

Art. 23—A duração dos créditos especiaes será a deter
minada na lei que os autorizar.

Art. 24—As despesas por créditos supplementares serão 
classificadas e escripturadas á conta das respectivas verbas, con
signações e sub-consignações, na conformidade da distribuição de 
créditos a cada um dos Departamentos.

Art 25—As despesas por credito extraordinário e especial 
serão classificadas e escripturadas a debito de cada Departamen
to, á conta do decreto que abriu o credito, ficando o numero e 
data de tal decreto considerados como uma nova verba de despesa.

Art. 26—Quando o credito aberto consignar parcellas des
tinadas a diversos fins, serão estas consideradas como sub consig
nações, e assim abertas na escripturação analytica tantas s’ub-con- 
tas quantas forem as parcellas.

CAPITULO V
€

Da Ileeeífa Publica

Art. 27—A receita publica é constituida pela arrecadação 
dos impostos consignados na lei orçamentaria, rendas extraordi
nárias, donativos, créditos e quaesquer valores sobre os quaes se 
firmem os direitos do Estado.

Art. 28—Toda a receita publica estadual arrecadada pe-
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las repartições competentes, será recolhida aos cofres do Depar
tamento da Fazenda e do Thesouro, deduzidas as despesas cujo 
pagamento tiver sido autorizado pelo Governo.

Art. 29—Na hypothese do artigo anterior, a receita será 
escripturada integralmente, escripturando-se a despesa como se 
tivesse sido effcctuada pelo Thesouro.

Art. 30—As rendas arrecadadas pelas repartições esta- 
duaes na Capital,' serão recolhidas dentro de 48 horas aos cofres 
do Thesouro. salvo expressa autorização em contrario.

Art. 31—As repartições arreeadadoras do interior farão 
recolhimentos mensaes, até o dia 20 do mez seguinte.

Art. 32 —Todos quantos tendo obrigação de recolher 
rendas as retiverem em seu poder, além do prazo marcado, fi
cam obrigados ao pagamento de juros de 2 % ao mez, sobre a 
importância retida.

Art. 33-—Os que receberem vencimentos níediante per
centagens sobre a renda arrecadada, além do pagamento do juro 
perderão a percentagem relativa a importância indevidamente 
retida. Os que tiverem vencimentps fixos além do pagamento do 
juro ficam sujeitos a multa correspondente a tantos dias de ven
cimentos quantos forem os do retardamento da entrega.

Art. 34—Não será admittida prova de força maior para 
exoneração de responsabilidade pelo extravio dos saldos não re
colhidos nos prazos fixados.

Art. 35—Os recolhimentos de renda aos cofres do The
souro e repartições arreeadadoras do Estado serão em dinheiro e 
por meio de guia da qual constarão:

a ) O exercício a que pertence a quantia a ser recolhida ;
b) O nome da pessoa ou da repartição que vae recolher;
c ) A proveniencia da quantia ;
§ Unico—A guia de recolhimento constituirá documento 

de receita, no Caixa Geral, recebendo o mesmo numero de ordem 
que tiver o conhecimento entregue ao interessado”e será visada 
no Thesouro pelo chefe da secção por onde passar e nas outras 
repartições arreeadadoras pelos respectivos chefes.

Art. 36—Os impostos que não forem pagos até o ultimo 
dia de dezembro passarão a constituir divida activa do Estado, 
fazendo-se a necessária inscripçâo para o procedimento judicial.

Art. 37—Na escripturação da receita far-se á separada
mente o registro da multa e do imposto.
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CAPITULO VI 

Da Despeza Publica

Art. 38—E’ despesa do Estado somente a que fôr rea
lizada de accordo com 03 créditos orçamentários e addicionaes. -

§ Unico- Toda despesa que for realizada fóra dos casos 
indicados neste artigo, será de responsabilidade pessoal de quem 
a ordenar.

Art. 39—A realização da despesa far-se-á extrictamente 
dentro das verbas orçamentarias e dos créditos addicionaes.

Art. 40—Para fiel observância do disposto no artigo 
anterior, a Secção da Despesa do Departamento da Fazenda e 
do Thesouro fará remessa ás outras repartições, bem como ás 
mesas de rendas estaduaes, dos quadros demonstrativos dos 
créditos votatlos para o exercicio seguinte e destinados a cada 
uma dellas.

§ Unico—A cada. numero de um mesmo paragrapho 
corresponderá um quadro com a importância votada, cabendo a 
cada Departamento fazer, por sua vez, distribuição ás repartições 
que lhe forem subordinadas quando se tratar de credito global.

Art. 41-,-Toda a despeza passará por tres estágios: O 
empenho, a liquidação e o pagamento.

Art. 42—0 empéDho é o acto emanado de autoridade 
competente, pelo qual se autoriza a despesa, com deducção no 
respectivo credito crçamentario ou addicional da quantia desti
nada a occorrer aos pagamentos liquidados na forma da legis
lação em vigor, e classifica-se em :

a ) empenho legislativo ;
b ) empenho administrativo;
c ) empenho judiciário.
§ jo—Considera se empenho legislativo, toda a despesa 

fixa, como de pessoal tabellado, percentagens, serviço da divida 
publica e outras com determinação invariável estabelecida em lei.

§ 2o—Constituo empenho administractivo, e sem o qual 
não poderá ser realizada, a despesa variavel do pessoal e material.

§ 3o—Constitue empenho judiciário a despesa conse- 
quenfe de sentenças judiciarias contra o Estado.

Art. 43—O empenho das verbas destinadas a pessoal, 
quer effectivo, quer contractado, far-se á mediante distribuição
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trimestral de créditos, em portarias dos Direetores de Departa
mentos nas quaes se deverá declarar o numero de empregados 
e o credito necessário para o trimestre.

§ Io—As v.erbas destinadas a subsídios fios deputados 
serão empenhadas mediante officio do Presidente da Assembléa 
por occasião da iustallação do Congresso, indicando o numero 
de deputados e numero de dias de sessão.

§ 2"-D e modo semelhante será feito o empenho da 
verba destinada a ajuda de custo dos membros do Congresso

§ 3o—-As consignações destinadas a gratificações regula
mentares e diarias serão empenhados com o acto que designar 
o funccionaiio ou arbitrar a gratificação ou a diaria, referindo-se 
o empenho ao tempo da commissão ou á importância arbitrada 
pelo serviço.

§ 4o—As verbas moveis, como diligencias policiaes, au
xílios para aluguel de casa, ajuda de custo por serviços transi
tórios, transportes e commuuicações serão também empenhadas 
mediante distribuição trimestral, por portarias dos Direetores de 
Departamentos.

§ As subvenções a estabelecimentos de ensino e de 
assistência e as quotas de fiscalização federal e as despezas com 
pagamentos de juros serão empenhadas semestralmente, por por
tarias dos Direetores Geraes.

Art. 44—Não se poderão mandar satisfazer:
1 Os serviços que não estejam incluidos na lei do or

çamento, ou não tenham fundos decretados na lei que os crear.
TI O Poder Executivo, não pode, sem autorização ex

pressa do Legislativo, fazer contracto por tempo, excedente do 
anno financeiro, qtre estiver correndo nem para serviço não 
comtemplado na lei do orçamento.

Art. 45—O empenho das verbas destinadas a material 
será feito mediante actos contractuaes ou administractivos.

§ Io São ̂ administractivos os que, independente do con
tracto, promanam de actos de autoridade directa ou delegada.

§ 2o—São contractuaes os empenhos oriundos de con
tractos perfeitos e acabados.

Art. 46—Todas as encommendas ou requisições de mate- 
íial, de qualquer natureza deverão ser feitas por escripto, por 
funccionario da repartição que necessitar do mesmo material, 
mediante pedido, em duas vias contendo:
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a) a verba, a consignação e a sub-consignação por onde 
deve correr a despesa;

b) o nome do fornecedor;
c ) a quantidade, qualidade e preço do material;
d) a importância total do pedido, em algarismo e por 

extenso;
e) a declaração de ter sido essa importância deduzida

do credito respectivo, na sub consignação indicada.
A Ia via do pedido, que constituirá o documente essen

cial do empenho, será entregue ao fornecedor, e a 21 será remet- 
tida á Secção de Contabilidade Geral do Departamento da Fa
zenda e do Thesouro.

Os almoxarifes, intendentes ou quaesquer outros func- 
cioDarios a quem incumba o recebimento do material, não pode
rão dar entrada no mesmo, siuão á vista da Ia via do pedido 
formulado nos termos acima indicados, e na qual darão recibo, 
restitüindo a ao interessado, para que este possa juntal-a a res
pectiva conta.

An. 47—Ao empenho da despesa, para acquisição de 
material ou execução de serviços, deverá preceder contracto:

a) para fornecimentos excedentes de 5:000$000 ;
b ) para execução de quaesquer obras publicas de valor 

superior a 10:0003000.
Art. 48—-As verbas de publicações e encommendas dos 

diversos Departamentos-na Imprensa Ofíiciai do Estado serão 
empenhadas pela seguinte forma:

I— Cada um dos Departamentos mandará, era . officio, 
seu pedido de publicação ou sua encommenda, com a necessária 
antecedencia.

II— Feito o orçamento, este será remetti.do ao Departa
mento requisitante, que ratificará o pedido, citando a verba, 
consignação e sub-consignação, importância do pedido e saldo 
da verba, fazendo, então o empenho, na mesrpa data.

Art. 49—Todos os pagamentos da Imprensa official, 
qtíer de pessoal, quer de material, só serão feitos com autori
zação prévia do Director Geral da Fazenda.

§ 1°—Quanto ao pessoal, o Director da Imprensa com- 
municará, antes de iniciado o trimestre, qual a importância a 
ser empenhada ; realizada essa formalidade, «o Director Gera! 
autorizará a despesa.
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§ 2j—Quanto ao material, tanto o empenho, como o pa
gamento, serão feitos no Departamento da Fazenda, mediante 
requisição daquella repartição.

Art. 50—As verbas de custeio de serviços que correm 
pelas Secções e repartições dependentes do Departamento da 
Fazenda serão empenhadas com o assentimento que der o titu
lar deste Departamento aos pedidos prévios dos chefes daquelles 
departamentos, seja o acto contractual, ou administrativo.

Art. 51—Até o dia 5 do mez seguinte a cada trimestre 
do anuo financeiro os Directores dos outros Departamentos en
viarão ao da Fazenda e do Thesouro uma demonstração do 
estado e emprego dos créditos e consignações, para fiscalização 
do empenho.

Art. 52—O Departamento da Fazenda e do Thesouro terá 
na Secção da Despesa Publica, um livro geral do registro do 
movimento de todas as verbas orçamentarias, supplementares, ex
traordinárias e especiaes, pelo qual fiscalizará diariamente o es
tado das mesmas.

Art. 53—Quando se verificar a insufficiencia de qualquer 
verba ou credito votado, em face de despesas inadiáveis por conta 
do mesmo, officiará o Chefe do Departamento ao Presidente do 
Estado justificando a necessidade dos serviços e solicitando a 
abertura de um credito supplementar á verba ou credito exgottado.

Art. 54—O credito aberto pelo Governo será scíentificado 
ao Departamento a que elle se destinar, e ao da Fazenda e do 
Thesouro afim de ser convenientemente escripturado.

Art. 55—Os contractos por concurrencia publica serão la
vrados nos Departamentos, em livros proprios, promovendo cada 
um delles o respectivo processo, do qual é preliminar a publica
ção do edital com todas as clausulas precisas.

Art. 56—Os directores geraes dos Departamentos, cada um 
em sua esphera de acção, são competentes para approvar ou re
cusar propostas nas concurrencias, bem como prorogar prazos, 
mandar abrir nov^ concurrencia e celebrar contractos, com prefe- 
rencia da proposta reconhecida mais vantajosa, não só aos cofres 
públicos como ao serviço.

Art. 57—A liquidação da despesa de empenho legislativo 
far-se-á á vista dos mappas de comparecimento e execução dos 
serviços, quanto ao pessoal tabellado e contractado, tendo por 
base as notas e registros das repartições ordenadoras nos de
mais casos.
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Art. 58—Precederá o pagamento da despesa do empenho 
administrativo o processo seguinte:

a ) Os credores requererão dentro de 30 dias, da data do 
fornecimento de material ou da conclusão de serviços 
prestados, ao Director Geral do Departamento a que 
tiverem feito o fornecimento ou prestado os serviços, 
o pagamento da conta, juntando as respectivas factu- 
ras em duas vias e a Ia via do empenho ; 

b ) O Director Geral dentro do prazo de oito dias man
dará verificar as facturas, certificando-se a sua exacti- 
dão, bem como o recebimento do material ou presta
ção de serviço, por meio de carimbo apposto logo de
pois da somraa mencionada nas facturas; 

c ) A requisição do pagamento far-se-á nos dois dias uteis 
seguintes ao prazo para verificação das facturas.

Art. .59—A liquidação das despesas decorrentes de sen
tenças judiciarias, far-se-á em seguida aos decretos que abrirem 
os respectivos créditos requerendo a parte interessada o respectivo 
pagamento que deverá ser instruído com a sentença condemnatoria.

Art. 60—As ordens de pagamento serão expedidas pelo 
Presidente do Estado, mediante requisição dos directores geraes 
do Departamento.

§ Unico—A requisição do pagamento será acompanhada 
das primeiras vias da factura e empenho e deverá mencionar : 

a ) A origem da despesa ;
b ) A classificação por verba, cansignação e sub-consigua- 

ção pela qual corre a despesa ; 
c ) Demonstração do saldo da verba.
Art. 61—10 Secretario Geral do Estado não encaminhará 

qualquer processo de pagamento em que haja a omissão das dis
posições do artigo anterior devolvendo-o ao Departamento de 
origem.

Art. 62—Quando a Secção da Despesa do Departamento 
da Fazenda e do Thesouro, verificar ao processar uma conta que 
a verba respectiva não comporta o pagamento da -importância da 
mesma, será devolvido o processo ao Departamento da origem.

Alt. 63 —As despesas de fornecimento por contractos me
diante concurrencia publica, serão pagas nas épocas e condições 
estipuladas nos mesmos contractos.

§ 1—Para effeito do pagamento, o Director do Departa
mento onde tiver sido feito o contracto, solicitará ao Presidente
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do Estado a satisfação do compromisso no seu respectivo venci
mento.

§ 2—De todos os contractos feitos nos Departamentos, 
dos quaes resultam despesas e obrigações de pagamento em datas 
determinadas será enviada uma copia ao da Fazenda e doThesouro.

Art. 64—0 Departamento da Fazenda e do Thesouro do 
Estado só entregará quantias por adiantamento, mediante auto
rização do Governo e requisição dos titulares dos diversos De
partamentos.

§ Uuico—Taes adiantamentos só poderão ser autorizados 
e requisitados nos seguintes casos :

a ) Quando se tratar de serviços extraordinários e urgen
tes que não permitiam retardamento no pagamento 
das despesas;

b ) Quando se tratar' de despesa a ser paga em logar 
disiante de qualquer estação fiscal do Estado ;

■ c ) Quando se tratar de despesa miuda e de prompto pa
gamento nas repartições publicas ;

d ) Quando o adiantamento fôr autorizado em lei.
Art. 65—Só se eximirão de responsabilidade por adian

tamento os funccionarios autorizados do respectivo recebimento, 
depois da prestação de contas.

Art. 66—A prestação de contas será remettida dentro de 
90 dias ao Departamento da Fazenda e do Thesouro pelo Chefe 
do Departamento que houver requisitado o adiantamento ou pelo 
Secretario Geral do Estado, quando se tratar de adiantamento, 
por ordem do Presidente e deverá constar de documentação cotn- 
provadora das despesas, devidamente conferida e visada.

Art. 67'—As ordens de adiantamento serão escripturadas 
como despesa effectiva á conta das respectivas consignações e 
sub-consignaçoes orçamentarias.

Art. 68—Os saldos de adiantamentos serão recolhidos ao 
Thesouro mediante guia, sendo a respectiva importância escrip- 
turada como annulação de despesa si ainda estiver aberto o exer
cício relativo ao pagamento, ou como indemnização na receita 
orçamentaria, em caso contrario.

Art. 69—O pagamento da despesa com o pessoal activo 
e inactivo do Estado será feito no Thesouro, mediante folha de 
pagamento.

Art. 70—Abrir-se-á um livro-folha para cada Departamen
to ou repartição isolada, o qual será utilizado apenas durante o
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exercício, cumprindo sempre abrir novos no começo de cada anuo.
Art. 71—No livro-folha abrir-se-â em cada pagina urna 

conta individual para cada empregado, anuotando se em seguida 
o respectivo cargo, a natureza e a data do seu titulo de nomea
ção e vencimentos legaes.

Art. 72—O pagamento em folhas mensaes avulsas será 
feito nas repartições recebendo, para isso, os funccionarios indi
cados pelos respectivos chefes, na Thesouraria do Estado, a im
portância global das mesmas.

§ Unico—Essas folhas serão enviadas ao Thesouro, de
vidamente processadas.

Art. 73—O pagamento dos pensionistas do Estado obe
decerá ao mesmo processo dos livros-folhas.

Art. 74—Os vencimentos e pensões cujo pagamento não 
tenha sido reclamado até o ultimo dia de dezembro serão li
quidados como divida fluctuante do Estado e prescrevem em fa
vor do mesmo no fim de cinco annos.

§ Unico—-Os vencimentos não reclamados terão escrip- 
turação individual em livro especial.

Art. 75—A ajuda de custo concedida aos funccionarios 
eommissionados para o interior do Estado, é destinada a auxiliar 
os preparativos de viagem e primeiras installações e correspon
derá a um mez de vencimentos do funccionario.

Art. 76—A ajuda de custo pertence ao exereicio em que 
fôr- expedido o acto e está sujeita ao regimen commum das pres- 
cripções.

Art. 77—Os empregados removidos a seu pedido e os 
que permutarem seus logares não têm direito á ajuda de custo.

Art. 78—O chefe da repartição, quando em serviço de 
inspecção por dever de seu cargo somente terá direito a trans
porte para si e ao abono de diarias quando iustituidas por leis 
ou disposições regulamentares.

Art. 79—Não têm direito ú ajuda de custo :
a ) O empregado, que se afasta da repartição a que per- 

íence ou que a ella se recolhe, pôr motivo de man
dato de eleição popular;

b ) O que fôr nomeado ou commissionado para reparti
ção em que já estiver em exercício, addido ou em 
commissão.

Art. 80—A ajuda de custo será restituida ao Thesoaro 
sempre que, por qualquer motivo não se tenham os funccionarios
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transportado de facto para os logares que lhes forem destinados, 
salvo no caso de fallecimento.

Art. 81—-Todo o empregado removido ou commissionado 
para outra repartição no interior do Estado, é obrigado a apre
sentar na sede do Departamento a que pertencer uma relação 
nominal de todas as pessoas de sua familia com direito a trans
porte, inclusive um creado afim de serem requisitadas as passa
gens.

Art. 82—O transporte do empregado e sua familia será 
concedido por mar ou por terra, em navios ou estradas de ferro, 
á vista de requisição feita ao Presidente do Estado por meio de 
officio ao Chefe do Departamento a que fôr subordinado o em
pregado.

Art 83—O creado terá direito a passagem de terceira 
classe quando por mar e de segunda quando por terra.

Art. 84—Quando o transporte só puder ser feito por ca
minho ou estradas de rodagem, em conducção pertencente a par
ticulares, será entregue ao empregado, era virtude da requisição 
da autoridade competente, a importância do mesmo transporte, 
em dinheiro.

Art. 85—Ao funccionario removido para qualquer repar
tição do* interior cujo percurso comprehender parte por mar ou 
estrada de ferro e parte por estrada de rodagem, alem da passa
gem nos termos do artigo 82, sex-á abonada em dinheiro a im
portância necessária ao transporte.

Art. 86—No caso dos arts. 84 e 85, a importância para 
o transporte será calculada na razão de 3$Ü00 por legua para 
cada pessoa da familia do empregado.

Art. 87 — O funccionario, que se achar em comraissão no 
interior e que fôr removido para repartição em outro municipio, 
sendo o transporte nas condições do artigo 85, fará a neeessaria 
despesa, da qual será indemnizado na forma do artigo 86.

Si o transporte tiver de ser feito em navio ou estrada 
de ferro, o funccionario o requisitará por telegramma ao Chefe 
do Departamento a que fôr subordinado.

Art. 88—No caso de regresso do funccionario dispensado 
de commissão, á sede do Departamento, será elle indemnisado 
da importância do transporte até o ponto de embarque por mar 
ou estrada de ferro onde lhe será franqueada a passagem.

Art. 89—Quando a viagem fôr interrompida por culpa 
do empregado correrão por sua conta as despesas com o novo
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transporte, salvo caso de força maior, que deverá ser immedia- 
tamente communicado ao Director do Departamento.

Art. 90—Todas as contas que não forem pagas até o 
ultimo dia de Dezembro, constituirão dividas de exercícios findos.

Art. 91—As dividas de exercícios findos comprehendem 
• os resíduos passivos de exercícios anteriores, computados como 

divida fluctuante do Estado e as despesas de exercícios findos.
§ Unico—O pagamento dessas dividas correrá pela* 

verba «Exercícios Findos», abrindo o Governo credito especial 
quando a necessidade dos pagamentos for superior á importân
cia da verba.

Art. 92—O pagamento da divida publica cotnprehen- 
dendo juros e amortização do capital, devidos pelo Estado, será 
feito no Thesouro Estadual.

Art. 93—A restituição de depositos far-se-á por conta dos 
recursos proporcionados pela receita ordinaria, quando não te
nham sido custodeado em cofre especial.

Art. 94—Os juros de apólices da divida interna serão 
pagos por semestres em cada um dos mezes de Janeiro e Julho.

Art. .95—O resgate de apólices far-se-á de accordo com 
a disposição dos decretos que autorizarem as emissões.

Art. 96—0  pagamento do juro e amortização da divida 
externa será feito de accordo com os contractos de empréstimo.

Art. 97—A divida fluctuante comprehende as letras do 
Thesouro, os restos a pagar de exercícios anteriores e os depositos.

Art. 98—Os titulos da divida publica, uma vez resga
tados, serão incinerados no Thesouro.

Art. 99—O fornecimento de passagens para desconto 
em folha de pagamento, de accordo com a lei que o autoriza, 
ó considerado adiantamento e não despesa effectiva por couta 
da respectiva verba orçamentaria.

Art. 100—As ordens de pagamento sujeitas a desconto 
serão escripturadas pelo seu total em despesa, devendo consi
derar-se em partidas de receita os correspondentes descontos.

CAPITULO VII 

Das operações de credito

Art. 101—As operações de credito são reaes quando to
cam o patrimônio do Estado e compensativas em caso contrario.
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§ Io—São operações reaes as emissões de títulos da 
divida publica.

§ 2o—São compensativas, os supprimentos de um a outro 
exercício os empréstimos e restituições dos Caixas de depositos.

Art. 102—-As operações reaes só poderão ser effectuadas 
mediante autorização expressa em Lei Orçunentaria ou especial. 
As compensativas independem de autorisação legislativa e serão 
effectuadas por ordem do Director Geral do Departamento da Fa
zenda e do Thesouro.

Art. 103—As operações de credito reaes terão dupla es- 
cripturação na escripta financeira, a debito da thesouraria e cre
dito do competente titulo do orçamento; na escripturação patri
monial, a debito do Estado e credito dos portadores dos respe
ctivos titulos de divida.

Art. 104—Constituem receita de operações de credito:
I) O producto dos empréstimos externos;

• II) O producto da emissão dê  apólices da divida interua 
fundada;

III) O producto de operações de antecipação da receita 
orçamentaria;

IV) Quaesquer sommas recebidas a titulo de divida;
.V) A restituição de quantias fornecidas pelo Estado a 

titulo de empréstimo.
VI) O supprimento de exercícios;
Art. 105—Constituem despesa de operações de credito ;
I) O resgate da divida Üuctuante ;
II) O pagamento de quantias recebidas a titulo de an

tecipação da receita;
I I I ) As quantias fornecidas a titulo de empréstimo ;
IV) O. supprimento a exercícios.
Art. 106 —Toda e qualquer operação de credito dependerá, 

sempre, de ordem expressa do Director Geral da Fazenda.

CAPITULO VIII

Dos Depositos e Cauções

Art. 107—Os depositos arrecadados pelo Departamento 
da Fazenda e do Thesouro são de tres categorias :

I—Depositos públicos ;
II—Depositos especificados ;
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III—Depositos de diversas origens.
Art. 108—Constituem depositos públicos as importâncias 

em dinheiro, os bens e os valores não amoedados pertencentes a 
terceiros e custodiados em cofre especial por ordem emanada de 
autoridades adminisiractivas e judiciarias.

Art. 109—Os bens e valores não amoedados pertencentes 
a terceiros e recolhidos ao Thesouro, serão vendidos em hasta 
publica, decorridos cinco annos do seu recebimento, levando-se as 
importâncias apuradas á conta de depositos e creditando se aos 
respectivos possuidores.

Art. 110—As importâncias dos depositos públicos pres
crevem em favor do Estado decorridos trinta annos da data do 
recebimento.

§ Unico—Não prescrevem os titulos da divida publica, 
os valores em caução, nem os recolhidos em virtude de ordem 
judicial.

Art. 111—São depositos especificados os bens de defuntos 
e ausentes, os depositos das caixas econômicas e os da caixa das 
seeeas, os restos a pagar de exercicios anteriores, sendo que estes 
últimos prescrevem em favor do Estado depois de cinco annos, 
a contar da data do encerramento do exercício a que se referirem.

Art. 112—São depositos de diversas origens os productos 
das apprebensões e das alienações de bens os valores não amoe
dados, pertencentes a terceiros, as multas em recursos e todos 
os recolhimentos e retenções mandadas considerar como depositos 
por leis especiaes e regulamentos, contractos, ou actos adminis- 
tractivos de autoridades competentes.

Art. 113—Os depositos para os quaes corre a preseripção 
quinquenaria serão escripturados sempre em conta distincta rela
tiva a cada exercício, de modo a facilitar o eancellamento perió
dico daquelles que reverterem em beneficio do Estado.

Art. 114—A escripturáção dos depositos far-se-á em 
livros especiaes e apropriados.

Art. 115—O saldo da receita de depogitos de cada exer
cício será applicado na acquisição de titulos da divida publica, que 
poderão ser alienados, posteriormente, para attender á restituição 
dos mesmos depositos.

Art. 116—O Departamento da Fazenda e do Thesouro 
receberá cauções feitas em dinheiro, em cadernetas das caixas 
econômicas ou em titulos da divida publica federaes e do Es
tado, pelos funccionarios encarregados de pagamentos, arrecada
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ção ou guarda de diuheiros ou responsáveis por quaesquer bens 
do Estado, bem como pelos licitantes ás concorrências publicas 
ou administractivas.

Art. 117—As cauções de que trata o artigo precedente 
serão recebidas pelo Thesouro mediante gu:as expedidas pelas 
auctoridades administractivas competentes, na forma dos regula
mentos dos serviços estaduaes, devendo taes guias mencionar :

a ) o nome do depositante ;
b ) o nome da pessoa em cujo favor é feita a caução, 

si esta não fôr o proprio depositante ;
c) a funcção ou compromisso garantido pela caução ;
d ) a especie depositada e o seu valor total ;
e) a importância da caução pela qual é feito o deposito.
Art. 118—-Apresentada a guia, competentemente visada,

ao escripturario da Thesouraria, extrahirá el)e um conhecimento 
do deposito, transcrevendo no mesmo todos os detalhes da refe
rida guia e indicando o numero de ordem da correspondente 
partida da receita. Este conhecimento será assignado pelo escrip
turario e, depois de subscripto pelo Thesoureiro, entregue ao 
depositante.

Art 119—Quando a importância da caução tiver de ser 
descontada de algum pagamento a effectuar-se aos contractantes 
de fornecimento ou serviços públicos, a guia para o recolhi
mento de deposito será extrahida pela Secção que processar a 
ordem de pagamento e conterá todas as indicações coustan-tes do 
officio da repartição que requisitar o desconto.

Ari. 120—As cauções serão levantadas á - requisição ma- 
nuscripta da mesma autoridade administraetiva que as teuha de
terminado, a qual, uo acto requisitorio, prestará todas as infor
mações referentes ao adimplemento ou extincção do compromisso 
garantido.

Art. 121—O levantamento dos depositos feitos será or
denado pelo Director Geral da Fazeuda á vista do conhecimento 
a que se refere oeartigo 118 depois de couvenientemento infor
mado o processo pela Secção de Contabilidade Geral.

Art. 122—Dado o extravio do conhecimento, a sua fal
ta será supprida por uma certidão do. deposito, passada 
depois de assignar o depositante um termo de responsabi
lidade, no qual se mencione o facto do extravio e da subs
tituição do conhecimento e se declare esta invalidade para 
todos os effeitos fazendo-se no canhoto as notas do termo, e da
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certidão passada para levantamento do deposito. No caso de ser 
posteriormente exhibido . o conhecimento extraviado, será o 
mesmo inutilizado e collado ao respectivo canhoto.

Art. 123—Os depósitos feitos para garantia de determina
da funcção ou compromisso, não poderão servir para garantia de 
compromisso ou funcção differente, ainda que do mesmo valor.

Art. 124'—Os proponentes que tenham de licitar em 
novas concorrências farão sempre novos depositos, podendo, para 
isso, levantar os anteriores, si se acharem desembaraçados,

Art. 125—As cauções prestadas em dinheiro poderão ser 
substituídas por cadernetas das caixas econômicas ou titulos fede- 
raes ou do Estado, á requisição das autoridades administractivas 
que as determinaram, observadas as disposições exigidas no ar
tigo 117 e mais as seguintes provas:

a) quanto ás caderuetas das caixas econômicas—certidão 
declarando não existir em relação ao respectivo de
posito, embargo, peuhora ou outro qualquer onus ; 

l>) quanto ás apólices—-certidão declarando que houve 
emissão dos titulos offerecidos, si fôrem ao portador, 
e que se acham inscriptos em nome do requerente e 
livres e desembaraçadas de qualquer onus, si fôrem 
nominativas.

E’ indispensável também a menção exacta dos números 
das apólices, valor de cada uma, taxa de juros, especie deste e 
data da emissão e do numero e serie das cadernetas com o de
posito respectivo.

CAPITULO IX

Dos Bens Patrimoniaes

Art. 126—Nenhuma repartição do Estado poderá alienar, 
trocar, vender ou dar em resalva bem algum sob sua respon
sabilidade, sem prévia licença do Presidente do Estado, por in
termédio do Departamento da Fazenda e do Thesouro, transi
tando essa licença pela Secção de Contabilidade Geral, para os 
devidos lançamentos.

Art. 127—Até 31 de Dezembro de cada anuo os Chefes 
de Departamentos remetterão ao da Fazenda e do Thesouro 
copia dos inventários referentes ao mesmo anno. .

, Art. 128—A resalva de bens moveis ou immoveis a
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cargo das repartições publicas, por alienação, troca ou venda, 
obedecerá ao curso do seguinte processo :

a) No caso de venda ou tróca de um movei qualquer 
o Director do Departamento a que o mesmo perten
cer, solicitará ao Presidente do Estado a necessária 
permissão e somente depois do seu recebimento au
torizará a competente resalva no livro de registro 
dos bens moveis;

b)  Quando se tratar de resalva por inutilização do bem 
movei, em virtude de imprestabilidade pela usura ou 
extravio, o encarregado da repartição sob cuja res
ponsabilidade estiver, lavrará termo especial, que 
remetterá com officio ao Chefe do Departamento a 
que fôrem subordinado, para que este solicite ao Pre
sidente do Estado a autorização de resalva.

Em se tratando de vários moveis, acompanhará o.termo 
uma declaração circunstanciada dos mesmos, com especificação 
do uso e. valor inventariado.

O termo e a relação serão enviados por copia ao Presi
dente do Estado, juntos do pedido de resalva.

Art. 129—Na resalva de bens immoveis observar-se-á:
a ) a proposta de compra ou permuta por quem offe- 

recer:
b) o parecer do Chefe do Departamento sob cuja res

ponsabilidade estiver o immovel;
c) a autorização do Presidente do Estado.
Art. 130—-Não é necessária a autorização„do Presidente 

do Estado para a venda de bens moveis de valor inferior a......
25$000 ou baixa dos mesmos quando imprestáveis.

Art. 131—A’ alienação de bens por inúteis ao serviço 
precederá o processo da venda em hasta 'publica mediante auto
rização do Presidente do Estado

§ Único—Para execução deste artigo, os Chefes de De
partamento remetterão ao Presidente do Estado relação discrimi- 
nativa dos moveis’ ou immoveis julgados inaproveitaveis ao ser
viço para a competente autorização da venda.

Concedida a autorização serão publicados editaes por es
paço nunca inferior a 30 dias, marcando-se hora, dia e lugar 
para o leilão.

Os editaes correrão na Capital pela Secretaria do Depar
tamento autorizado a proceder, por essa forma, á alienação de
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bêns sob sua responsabilidade, e no interior pelas estações físcaes 
do Estado.

Art. 132—Quando por ordem superior, um Departamen
to transtenr a outro bens moveis ou immoveis, serão elles dados 
em resalva nos respectivos livros e. incluídos no do Departamento 
que os receber.

Esta operação será communicada ao Departamento da 
bazenda e do Thesouro.

Art. 133 Em se tratando de permuta de bens entre dois 
i  epartamentos, com a autorização do Governo, dar-se-á em cada 
um ji resalva dos bens sabidos fazendo-se, ao mesmo tempo, in
clusão dos recebidos em permuta, dando-se de tudo sciencià ao 
Departamento da Fazenda e do Thesouro.

Art. 134—0  Almoxarifado Geral do Estado manterá sem
pre em dia a escripturação de um livro de stock do material.

EsSa e3CriPturaÇâ° será controlada na Secção de Conta
bilidade do Departamento da Fazenda em livro idêntico e para 
esse nm o Director do Almoxarifado remetterá semanalmente 
áquella Secção—relação do material entrado e sahido com espe
cificação de quantidade, procedência ou destino, valor, numero e 
data de requisição, especie de material e numero de conhecimen
to do Thesouro^ quando se tratar de material vendido,

. Art. 13o Na escripturação do livro de registro dos bens 
moveis em cada Departamento, destínar-se-á uma otí mais fo- 
lhas para cada uma das repartições subordinadas.

CAPITULO X

Dos Agentes Kesponsareis

Art. 136 São agentes responsáveis da administração to
dos os que fôrern depositários de dinheires pertencentes aos co
fres do Estado, seja qual fôr a fonte de receita, ou a titulo de 
adiantamento, e de valores ou bens do Estado de^qualquer natureza.

Art. 137 Os exactores das rendas respondem pelas som- 
mas arrecadadas, de aecordo com as leis e regulanrentos em vi
gor, e devem garantir sua gestão com a fiança que, de confor
midade com as mesmas, lhes fôr arbitrada.

Art. 138—Do mesmo modo são responsáveis pelas som- 
mas que lhes forem confiadas, os thesoureiros, pagadores e func- 
cionarios delegados para effectuarem pagamentos, não sendo li
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cito a qualquer serventuário das duas primeiras categorias entrar 
no exercicio de suas funcções, sem haver garantido ô  desempe
nho de seu cargo com a fiança ou deposito regulamentar.

Art. 139—Além das tomadas de contas mensaes dos exac- 
tores, haverá liquidação definitiva das mesmas em cada exercicio, 
expedindo se quitação, quando regulares, e procedendo a immediata 
cobrança, quando revelarem alcance.

Art. 140,—As operações dos cofres do Thesouro, além da 
verificação diária, deverão ser liquidadas annualmente, mediante 
tomada e liquidação de contas do respectivo thesoureiro, na forma 
do artigo precedgute.

Art. 141—A prestação de contas de adiantamentos não 
poderá exceder prazo de noventa dias, decorrido, da entrega do 
respectivo numerário, sob pena de imposição de multa a razão de 
1%  ao mez pelo tempo excedente e sobre as quantias adiantadas.

Art. 142—Se decorrer o exercicio fiuanceiro sem que ha
jam os responsáveis prestado suas contas, será o adiantamento 
considerado alcance, promovendo se contra elles c executivo fiscal.

Art. 143—As contas dos almoxarifes e outros depositá
rios de valores materiaes, quaesquer objectos e bens pertencentes 
ao Estado serão tomadas, também, annualmente, determinando-se 
rigorosamente, a regularidade das entradas, sahidas e existência 
dos mesmos, procedendo-se ao immediato processo de indemni- 
zação nos casos de faltas, extravios, estragos e qüaesquer outros 
prejuízos em damno do patrimônio do Estado.

CAPITULO XI 

Da Prestação de Contas

Art. 144—O Poder Executivo prestará, annualmente, á 
Assembléa, dentro de 10 dias da sua installação, as contas geraes 
do ultimo exercicio finánceiro, as quaes comprehenderão :

I ) A gestão financeira ;
I I ) A gestão patrimonial,
Art. 145—As contas da gestão financeira syntlietizadas 

no balanço de receita e despesa, deverão demonstrar :
I ) A receita realizada, arrecadada e a arrecadar, confron

tada com a orçada, discriminadamcnte, segundo a lei orçamentaria ;
II ) A despesa realizada, paga e a pagar, confrontada com
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as autorizações, por Departamento, por suas verbas orçamentarias 
e por créditos addicionaes ;

I Í I ) As despesas em concordância com os totaes das res
pectivas verbas e com as discriminações das tabellas explicati
vas dos Departamentos ;

IV ) O movimento de depositos
V ) As operações de créditos realizadas no exercício;
V I) Os saldos reeebidjos do exercieio anterior e os que

se transferem para o exercieio seguinte. ‘ - „
Art. 146—As contas da gestão patrimonial, synthetizadas 

no balanço de activo e passivo, deverão demonstrar :
I ) As mutações nos bens immoveis e a relação dos exis

tentes ao encerrar-se o exercieio ;
I I )  O movimento de beus moveis e'outros valores;
III) Os estados das dividas fundadas e fluetuantes;
IV) - As contas de cauções e fianças, nominalmente;
V ) Os valores existentes nos cofres do Thesouro, inclu

sive as estampilhas do sello do Estado.
Art. 147—Após o exame das contas geraes do exercieio? 

e uma vez que se verifique a sua regularidade, o Congresso- vo
tará a lei da respectiva approvação.

CAPITULO XII

Dos contractos e seus termos e dos leilões

Art. 148—Os contractos dos quaes resultam despesa ou 
receita para o Estado, serão feitos mediante concurrencia publica.

§ Unico—Exceptuam-se :
a ) O caso de não appareceretn proponentes depois da ter

ceira concurrencia ou não offerecerem os concurren- 
tes vantagens, idoneidade ou garantia precisas ;

.1 ) O de urgência ;
O  O de depender o negocio ou servido de uma pessôa 

ou firma;
d ) O de uma operação que por sua natureza não admitta 

concurrencia publica.
Art. 149—Não podem celebrar contractos com o Estado :
a ) Os empregados públicos ;
S ) Os devedores do Estado, por qualquer imposto;
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c ) Os que procederem de má fé ou forem achados em 
negligencia culpavel -em outros contractos.

Art. 150—A concurrencia publica será feita por meio de 
proposta e prévio annuncio.

Art,, 151—Cada proposta será escripta, encerrada em cai;- 
ta fechada sendo os algarismos também por extenso, sem rasu- 
ra ou emendas, devidamente assignada .pelo proponente, com in
dicação que prove ter feito nos coares estaduaes o deposito devido.

, Art. 152—Os proponentes deverão se referir a todas as 
clausulas do edital, que será publicado até quinze vezes, dentro 
do prazo de trinta dias, declarando que as aceeita incondicio
nalmente, sob péüia de não ser sua proposta considerada.

Art. 153—As propostas não acceitas serão restituidas ás 
partes que reclamarem dentro de dez dias depois de resolvida a 
concurrencia, podendo, ser, então, requerida a restituição do deposito.

Art. 154—As propostas serão abertas no dia determinado 
no. edital na presença dos concurrentes que comparecerem, sob a 
presidência do Director do Departamento.

Art. 155—Preferida qualquer das propostas ou recusadas* 
.todas ellas serão as mesmas rubricadas pelos proponentes que 
comparecerem e pelo Director do Departamento.

Art. 156—A prefeiencia recahirá sempre na proposta 
mais vantajosa aos interesses da Fazenda.

Art- 157—Decidida a preferencia, lavrar-se-á termo no 
livro de contractos, assignando-o com o Secretario Geral ou Di
rector do Departamento os proponentes que comparecerem.

Art. 158—Os contractos por concurrencia administrativa, 
serão feitos: »

a) Por meio de pedido de propostas dirigidas directa- 
mente pelo Secretario Geral ou Directores de Depar
tamentos ás pessoas ou firmas ;

b) Por trata directo e verbal entre o Secretario Geral ou
Director do Departamento e as partes.
Art. 159—0 Estado não responde absolutameute por 

qualquer despesa, dampo ou perda que advenha á parte em vir
tude de sua proposta não acceita.

Art. 160—Os contractos celebrados com o Estado devem 
ser garantidos quanto á sua execução, por meio de uma caução 
em dinheiro ou titulos de-divida publica federal, estadual ou mu
nicipal.

Art. 161—O valor da caução será arbitrado no acto da
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concurrência ou do contracto, pelos Chefes de Serviços, tendo em 
vista a importância do contracto.

Art. 162—Dada a prefereueia a um dos proponentes de
verá elle assignar o contracto até dez dias da data da publicação 
de ter sido preferida a sua proposta sob pena de perda da caução, 
que reverterá em beneficio dos cofres èstaduáes.

Art. 163—Os chefes de serviço poderão dispensar a cau
ção nos contractos que impliquem pequena despesa, ou nos que 
pela natureza dos serviços a prestar, seja ella desnecessária.

Art. 164—As cauções serão restituidas depois do prazo 
estipulado no contracto para verificação e certesa de sua perfeita 
execução,

Art. 165—As cauções garantem a execução total do con
tracto e quando fôrem prestadas por pessoa em favor do con- 
tractante ficam sujeitas ás condições de fiança.

Art. 166—Nos termos do contracto se declarará e estipulará 
expressamente:

a) O acto que autorize o contracto;
b) O dia, o logar, modo ou forma e tudo o que fôr ne

cessário para precisar o seu inicio, fim, boa e per
feita execução bem como a forma de sua liquidação.

c) O direito do Estado de ' rescindir ou considerar venci
do o contracto, quando o contractante não cumprir 
qualquer clausula, ou interromper a sua execução por 
causas alheias ao Estado, e o direito de rescindir 
quando assim interessar á Fazenda, mediante indem- 
nisação certa e determinada;

d) A caução, nos termos deste regulamento ;
e) O direito do Estado de fiscalizar o serviço, as multas

que poderão ser impostas, pela má execução do con
tracto, a obrigação de pagamento e de remuneração 
do fiscal, sempre que o houver.

Art. 167—A fiscalização dos contractos compete ao De
partamento a que pertorncer o serviço. c

Art,. 168—Quando o Estado tiver que vender algum bem 
que lhe pertença, a venda será effectuada em leilão precedendo 
editaes publicados com antecedencia de oito dias, np minimo.

Art. 169—O director Geral do Departamento nomeará 
quem deva presidir o leilão.

Art. 170—Os editaes conterão;
a) a designação da primeira, segunda e terceira praça;
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b) o nome de quem tiver de presidir o leilão, o do lei
loeiro quando houver e o logar, dia e hora em que 
será effectuado ;

c) O objecto sujeito a leilão e a sua descripção;
d) O limite conforme a avaliação, podendo haver abati- 

timeuto de 10 a 20°/° respectivamente sobre o preço 
da avaliação, se na primeira praça e segunda não ti
ver apparecido licitante.

Art. 171—Terminado o leilão, o empregado que o presi 
dir deve levar ao conhecimento do Director Geral do Departa
mento, as propostas apresentadas afim de que o mesmo resolva 
sobre a acceitação, novo leilão ou annullação.

Art. 172—\Quando se tratar da venda de animaes ou bens 
apprehendidos, o leilão realizar-se-á pelo menos oito dias depois 
da publicação do edital.

Art. 173—Quando o Governo julgar conveniente aos in
teresses do Estado autorizará os Departamentos a effectuar 
a3 vendas por concurrencia administrativa.

CAPITULO XIII 

Disposições Geraes

Art. 174—-A seeção de Contabilidade Geral do Departa
mento da Fazenda e do Thesouro, organizará os modelos de do
cumentos e livros que devem ser adopitados e proporá ao Dire
ctor Geral da Fazenda a expedição de ordens de serviço e as re
formas que julgar conveniente para o bom desempenho das attri- 
buições a seu cargo.

Art. 17õ—Todos os empregados estaduaes, effectivos ou 
em commissão pagos pelo Estado, são obrigados a averbar os 
seus titulos no Departamento da Fazenda e do Thesouro antes 
do primeiro pagamento referente á nomeação, accesso ou transfe
rencia. Podem entretanto, entrar desde logo em exercício, á vista 
da publicação do acto respectivo no diário official.

Art. 176—Independente de prévio pagamento do sello, o 
Departamento da Fazenda e do Thesouro abrirá assentamento e 
incluirá em folha de pagamento de vencimentos á vista dos res
pectivos titulos os nomes dos empregados nomeados, promovi
dos, transferidos ou removidos, comtanto que conste dos 
mesmos titulos o «cumpra-se» da autoridade á qual fôrem im-
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mediatamente subordinados e a data em que fôrem empossados 
ou entrarem no exercício.

Art. 177—Os casos omissos no presente regulamento, ap- 
plicação e interpretação serão resolvidos pelos dispositivos do Co- 
digo de Contabilidade da União, quando seja possível adaptai o 
á contabilidade do Estado.

Disposições transitórias

Art. 1(8—O presente rehulamento entrará em vigor a 
partir de Io de Janeiro de 1928.

Art 179—Révogam-se as disposições em contrario.

Palacio da Presidência do Estado do Rio Grande do Nor
te, em Natal, 14 de dezembro de 1927, 39° da Republica.

J osé  A ugu sto  B e z e r r a  d e  M e d e ir o s .
Amphiloquio Carlos Soares da Gamara.
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